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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

Pregão Eletrônico Nº 90003/2024 
 
 
 
 

Data de Abertura: 24/09/2024 as 10:00h, no sítio 
https://www.gov.br/compras/pt-br 
 
 

 

Objeto: 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza de 
áreas externas das fachadas (Pele de Vidro) e de esquadrias em vidro, no total de 
1.878,12m², com fornecimento de material, bem como todos os equipamentos 
de EPI’s, necessários para a segurança dos colaboradores e prestadores de 
serviços do Prédio Sede e do Prédio Anexo da Assembleia Legislativa do Estado 
do Amapá-ALAP, conforme especificações detalhadas no Termo de Referência 
(Anexo - I deste Edital). 

 

SRP? 
 

Não 

Valor Total Estimado: R$ 131.027,44 (cento e trinta e um mil e vinte e 
quatro reais e quarenta e quatro centavos).  

  

Exclusiva 
ME/EPP? 

Reserva/ 
Cota ME/EPP 

Vistoria? 
 

Margem de 
preferência? 

Exige Amostra? 

Não Não Não Não Não 

 

Prazo para envio da proposta/documentação: 

Até as 08:00h a data de abertura da licitação. 

Pedidos de Esclarecimento e Impugnações: 

Até o dia __/__/2024 para o endereço: pregoeiro@al.ap.leg.br   

 
- Acompanhe as sessões públicas dos Pregões da Assembleia Legislativa do Estado do Amapá 
pelo endereço https://www.gov.br/compras/pt-br, selecionando as opções Consultas > 
Pregões > Em Andamento > Cód. UASG “926714”.  
 
 

 
- O Edital e seus anexos estão disponíveis para download no Comprasnet 
https://www.gov.br/compras/pt-br e também no endereço 
http://www.al.ap.gov.br/transparencia/index.php?pg=licitacao. 
 

- Eventuais pedidos de esclarecimentos, impugnações, recursos e suas respectivas respostas 
e demais avisos relacionados ao presente certame licitatório estarão disponíveis para 
download no endereço http://www.al.ap.gov.br/transparencia/index.php?pg=licitacao. 
 

https://www.gov.br/compras/pt-br
mailto:pregoeiro@al.ap.leg.br
https://www.gov.br/compras/pt-br
https://www.gov.br/compras/pt-br
http://www.al.ap.gov.br/transparencia/index.php?pg=licitacao
http://www.al.ap.gov.br/transparencia/index.php?pg=licitacao
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9000_/2024 

 
PREÂMBULO 

 
A Assembleia Legislativa do Estado do Amapá, torna público que realizará o 

Pregão Eletrônico n. 90003/2024, modo de disputa aberto e fechado, para a prestação de 
serviços abaixo descrito, observado o critério de julgamento de menor preço global. A 
licitação, autorizada no Processo Administrativo n. 0048/2024, será regida pela Lei Federal nº. 
14.133/2021 (estabelece normas gerais de licitação e contratação para as Administrações 
Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios), e pela Lei Complementar nº. 123/2006 (Institui o Estatuto Nacional da 
Microempresa e Empresa de Pequeno Porte) alterada pelas Leis Complementares nº 128/2008 
e 147/2014 e, subsidiariamente a Lei Federal nº. 8.078/90 (Código de Direito do Consumidor) e 
de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame. A sessão do Pregão será realizada em 
conformidade com este Edital na data, no horário e no endereço eletrônico na forma da 
convocação. 

 

1. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E META FÍSICA E DEMANDA 
 

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza de áreas 
externas das fachadas (Pele de Vidro) e de esquadrias em vidro, no total de 1.878,12m², com 
fornecimento de material, bem como todos os equipamentos de EPI’s, necessários para a 
segurança dos colaboradores e prestadores de serviços do Prédio Sede e do Prédio Anexo da 
Assembleia Legislativa do Estado do Amapá- ALAP, conforme especificações detalhadas no 
Termo de Referência (Anexo - I deste Edital). 
1.2. Após análises e levantamentos efetuados, foi constatada a necessidade de contratação 
dos serviços com base na área física a ser limpa e conservada, conforme quadro abaixo, 
observadas as condições do local objeto da contratação: 
 

Item Área Total do Prédio Sede Área a ser limpa 
Quantidade a ser 
contratada em 12 

meses 

01 Pele de Vidro 178,62m² 02 

02 Janela 125,78m² 02 

03 Balancim 5,97m² 02 

04 Marquise 57,30m² 02 

05 Passarela De Conexão 30,68m² 02 

    

Item Área Total do Prédio Anexo 
Área a ser 

limpa 

Quantidade a ser 
contratada em 12 

meses 

01 Pele de Vidro 1.339,97m² 02 

02 Janela 129m² 02 

03 Balancim 10,8m² 02 
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2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 
credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema 
de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital 
conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 
2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até 
o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 
2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 
do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 
dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
2.5. Não poderão disputar esta licitação: 
2.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
2.5.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
2.5.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços 
ou fornecimento de bens a ela necessários; 
2.5.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
2.5.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 
2.5.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
2.5.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
2.5.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
2.5.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
2.5.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
2.5.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
2.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

http://www.gov.br/compras
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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empresa  a que se referem os itens 2.5.2 e 2.5.3 poderão participar no apoio das atividades de 
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 
sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
2.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 
2.8. O disposto nos itens 2.5.2 e 2.5.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, 
nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
2.9. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 
participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 
entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento. 
3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 
com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 
3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 
3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório; 
3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII,   da Constituição; 
3.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto  nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
3.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto 
nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
3.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.4 sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
3.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, até a abertura da sessão pública. 
3.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
3.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
3.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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seu valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes 
regras: 
3.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta; e 
3.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 
3.10. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor 
durante a fase de disputa, sendo vedado: 
3.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por menor preço; e 
3.11. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 3.9 possuirá caráter sigiloso para 
os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
3.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 
sua desconexão. 
3.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 
 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  
 
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 
4.1.1. Valor por m², o valor de uma execução e o valor total (duas execuções); 
4.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência; 
4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 
4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses. 
4.6.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 
beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 
4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas  
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 
4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
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de sua apresentação. 
4.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
4.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 
das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobre-preço na execução do contrato. 
 
5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 
5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 
5.6. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR GLOBAL DO ITEM. 
5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 
de 2,00 (dois) reais. 
5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível. 
5.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 
fechado. 
5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 
5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 
que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o 
qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o 
seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
5.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
5.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. 
5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
5.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
5.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
5.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 
5.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 
de obrigações previstos nesta Lei; 
5.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
5.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 
dos órgãos de controle. 
5.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 
5.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
5.19.2.2. empresas brasileiras; 
5.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
5.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29  
de dezembro de 2009. 
5.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o 
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 
julgamento. 
5.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI Nº 12.187%2C DE 29 DE DEZEMBRO DE 2009.%26text%3DInstitui a Política Nacional sobre%2CPNMC e dá outras providências
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI Nº 12.187%2C DE 29 DE DEZEMBRO DE 2009.%26text%3DInstitui a Política Nacional sobre%2CPNMC e dá outras providências
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máximo definido pela Administração. 
5.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
5.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 
5.20.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
5.20.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada  feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
5.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 
6. DA FASE DE JULGAMENTO 
 
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  
6.2.A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 
6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 
6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 
conformidade com os itens 2.5.1 e 3.4 deste edital. 
6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 
e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital 
e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de 
setembro de 2022. 
6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
6.7.1. contiver vícios insanáveis; 
6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 
6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#%3A~%3Atext%3Dàs seguintes cominações%3A-%2CArt.%2Cnº 12.120%2C de 2009)
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 
6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do pregoeiro, que comprove: 
6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
6.8.2. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 
este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com 
a Lei. 
6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 
6.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 
 
7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
 
7.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
 
Habilitação jurídica 

7.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 

lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

7.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

7.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

7.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

7.1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março 

de 2020. 

7.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor%3B
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7.1.7. .Filial, sucursal ou agência de sociedade simples, ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples, ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

7.1.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n.º 5.764, 

de 16 de dezembro 1971. 

7.1.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

 
Habilitação fiscal e trabalhista  
 

7.1.10. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

7.1.11. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n.º 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

7.1.12. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.1.13. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 

de 1943; 

7.1.14. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

7.1.15. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

7.1.15.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 
Qualificação Econômico-Financeira  

7.1.16. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei 
n.º 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

7.1.17. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
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demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

7.1.17.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência 
Geral (SG) superiores a 1 (um); 

7.1.17.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão 
atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os 
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e 

7.1.17.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no 
caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos 

7.1.18. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

7.1.19. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei n.º 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

7.1.20.  O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 

fornecedor. 

 

Documentação Técnica e/ou Complementar 

7.1.21. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

7.1.21.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal 

assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento 

pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

7.1.22. Os empregados que prestarão os serviços deverão possuir certificação de acesso por 
corda, em conformidade com a NR 35 – (Acesso por Corda), com padrão de certificação IRATA 
(Industrial Rope Access Trade Association), ABENDI (Associação Brasileira de Ensaios Não 
Destrutivos) ou ANEAC (Associação Nacional de Empresas de Acesso por Cordas). 

7.1.23. A empresa deverá apresentar Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por Pessoa 
Jurídica de Direito Público ou Privado, que comprove ter a empresa prestado serviços com 
características semelhantes, pertinentes e compatíveis em quantidades e prazos com o objeto 
da licitação, admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou atestados de serviços 
similares de complexidade equivalente ou superior. 

7.1.24. O(s) atestado(s) deverá(ão) estar emitido(s) em papel(éis) timbrado(s) do(s) Órgão(s) 
ou da(s) Empresa(s) que o expediu(ram), ou deverá(ão) conter carimbo do CNPJ do(s) 
mesmo(s), com a devida identificação do responsável pela assinatura do atestado; 

7.1.24.1. O(s) atestado(s) de capacidade técnica poderá(ão) ser 
apresentado(s) em nome da empresa, com CNPJ da matriz e/ou da(s) 
filial(ais) do licitante; 

7.1.24.2. Não será(ão) aceito(s) atestado(s) de capacidade técnica 

emitido(s) pelo próprio licitante. 
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7.1.25. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 
da filial do fornecedor. 

7.1.26. Será sempre admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou atestados 
de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior. 

7.1.27. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
7.1.28. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF 
serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02:00 (duas horas), 
contado da solicitação do pregoeiro. 
7.1.29. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será 
feita em relação ao licitante vencedor. 
7.1.30. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 
7.1.31. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 
a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 
64, e IN 73/2022,  art. 39, §4º): 
7.1.32. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; e 
7.1.33. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 
7.1.34. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 
7.1.35.  Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no 
subitem 7.1.28. 
7.1.36. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 
trata o subitem anterior. 
7.1.37. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como 
condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 
7.1.38. A licitante deverá indicar 1 (um) engenheiro de Segurança do Trabalho responsável 
pela elaboração da Análise Preliminar de Riscos – APR e apresentar registro no CREA. 

7.1.38.1. A Análise Preliminar de Riscos – APR, deverá ser entregue 
para o chefe da Divisão de Serviços Gerais da Assembleia Legislativa 
no prazo máximo de 10 (dez) dias.  

8. DOS RECURSOS 
 
8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 
da ata. 
8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 
8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
8.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão 
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
8.10. Os autos do processo ficarão disponíveis para consulta pelos interessados mediante 
solicitação por meio do e-mail: pregoeiro@al.ap.leg.br.  
 
9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 
9.1. Pela inexecução total ou parcial do pactuado, erro de execução, execução imperfeita, 
atraso injustificado e inadimplemento contratual, a Administração poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar a CONTRATADA as seguintes sanções previstas no art. 156 da Lei 
14.133/21. 

a) Advertência; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 1% (um por cento), 
calculado sobre o valor total da Nota de Empenho, por dia de atraso, na entrega 
dos serviços, caracterizando inexecução parcial; 
c) Multa compensatória no valor de 10% (dez por cento), sobre o valor 
contratado, no caso de inexecução total do objeto; 
d) Impedimento de licitar e contratar; 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.2. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 
10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei Federal nº. 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias 
úteis antes da data da abertura do certame. 
10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 
da abertura do certame. 
10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 
eletrônica, pelo seguinte e-mail: pregoeiro@al.ap.leg.br.  
10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 
PODER LEGISLATIVO 

Assembleia Legislativa do Estado do Amapá 
  

Página 14 de 41 

 

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
10.5.Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
12. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL  
 
12.1. Depois de homologado o resultado deste Pregão, a licitante vencedora será convocada 
para assinatura do contrato, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
12.2. Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer vantagem apresentada pela 
licitante vencedora (pelo fornecedor registrado) em sua proposta, desde que seja pertinente e 
compatível com os termos deste Edital. 
12.3. O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
período, quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que 
ocorra motivo justificado e aceito pela ALAP. 
12.4. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á por meio do Sicaf e de outros meios 
se a licitante vencedora mantém as condições de habilitação. 
12.5. Quando a licitante convocada não assinar o contrato, no prazo e nas condições 
estabelecidas, outra licitante poderá ser convocada, respeitada a ordem de classificação, para 
celebrar a contratação, nas condições propostas pela licitante vencedora. 
12.6. Caso nenhuma das licitantes aceite a contratação nos termos descritos na condição 
acima, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 
edital de licitação, poderá: 

12.6.1. Convocar as licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, 
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
12.6.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelas licitantes 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 
melhor condição. 

12.7. O contrato terá vigência pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, 
prorrogável, sucessivamente, para até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 
14.133, de 2021.  
12.8. Ocorrendo a prorrogação do contrato, esta será realizada mediante Termo Aditivo, 
reservando-se à Assembleia Legislativa do Amapá o direito de exigir, durante a prorrogação, o 
mesmo atendimento prestado no presente instrumento. 
12.9. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado, em 24/06/2024. 
12.10. Após o interregno de um ano, e a pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pela contratante, do  Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo - IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 
12.11. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
12.12. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
12.13. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 
12.14. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
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12.15. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
13. DO PRAZO DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
 
13.1. Após o recebimento da ORDEM DE SERVIÇO, que será remetido em formato digital, o 
prazo final para prestação dos serviços será de, no máximo, 30 (trinta) dias corridos.  
13.2. A prestação dos serviços deverá ser realizada nos Prédios Sede e Anexo localizados na  
avenida FAB, bairro Centro, Macapá-AP, em horário comercial.  
13.3. A programação dos serviços deverá ser planejada e documentada previamente pelo 
gestor do contrato. 
 
 
14. DAS CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO 
 
14.1. O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo e “atesto”, pelo 
servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA, acompanhada 
dos demais documentos exigidos pela legislação pertinente. 
14.2. A CONTRATADA deverá estar com as certidões fiscais regulares junto à Previdência 
Social, Receita Federal do Brasil, Fundo de Garantia e ao Tribunal Superior do Trabalho. 
14.3. A nota fiscal que contiver erro ou rasura será devolvida a CONTRATADA para retificação, 
reabrindo-se em favor da CONTRATANTE no prazo para atesto e pagamento. 
14.4. O prazo para pagamento da nota fiscal é de até 30 (trinta) dias, contados da data da 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, acompanhada dos demais documentos 
comprobatórios do cumprimento das obrigações da CONTRATADA. 
 
15. DA FISCALIZAÇÃO E CONTROLE  
 
15.1. Durante a vigência do contrato, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada 
por servidor da Divisão de Serviços Gerais da  Assembleia Legislativa do Estado do Amapá ou 
por representante do CONTRATANTE, devidamente designado para esse fim, permitida a 
assistência de terceiros. 
15.2. Durante a vigência deste contrato, a CONTRATADA deve manter preposto, aceito pela 
Administração do CONTRATANTE, para representá-lo sempre que for necessário. 
15.3. A atestação de conformidade dos serviços do objeto cabe ao titular do setor 
responsável pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim. 
 
16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
16.1.Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico; 
16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro; 
16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília - DF; 
16.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances; 
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16.5. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação; 
16.6. Fica assegurado à Assembleia Legislativa do Estado do Amapá - ALAP o direito de, no seu 
interesse, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, 
dando ciência às participantes, na forma da legislação vigente; 
16.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, 
o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; 
16.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório; 
16.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração; 
16.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público; 
16.11.Quaisquer incongruências existentes entre as previsões e ou informações deste Edital 
e seus anexos e as do Sistema Comprasnet, prevalecerão as primeiras; 
16.12. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP). 
16.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
16.13.1. Anexo I - Termo de Referência; 
16.13.2. Anexo II – Estudo Técnico Preliminar;  
16.13.3. Anexo III - Modelo de Proposta de Preços; 
16.13.4. Anexo IV - Modelo de declaração de cumprimento de requisitos de habilitação; 
16.13.5. Anexo V - Modelo de Elaboração Independente de Proposta; 
16.13.6. Anexo VI- Modelo de declaração de superveniência de Fato Impeditivo; 
16.13.7. Anexo VII -  Modelo de declaração que não emprega menor; 
16.13.4. Anexo VIII - Minuta do Contrato; 
16.13.5. Anexo IX - Informativo. 

Macapá-AP, 06 de setembro de 2024. 
 

 
Maick Hammer Silva Gemaque 

Diretor Administrativo - AL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO I  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90003/2024 - AL 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 
1. OBJETO  
1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza de áreas 
externas das fachadas (Pele de Vidro) e de esquadrias em vidro, por demanda, no total de 
1.878,12m², com fornecimento de material, bem como todos os equipamentos de EPI’s, 
necessários para a segurança dos colaboradores e prestadores de serviços do Prédio Sede e do 
Prédio Anexo da Assembleia Legislativa do Estado do Amapá-ALAP. 
 
2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
2.1. Justifica-se a contratação de serviços de limpeza externa das fachadas (Pele de Vidro) e 
esquadrias em vidro, a fim de garantir perfeitas condições de asseio, minimizar os estragos 
causados pelos fenômenos climáticos e revitalizar a aparência física do Prédio Sede e do 
Prédio Anexo da Assembleia Legislativa do Estado do Amapá-ALAP devido às intempéries do 
tempo e o desgaste natural. 
 
3.ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E META FÍSICA E DEMANDA 
3.1. Após análises e levantamentos efetuados, foi constatada a necessidade de contratação 
dos serviços com base na área física a ser limpa e conservada, conforme quadro abaixo, 
observadas as condições do local objeto da contratação: 
 

Item Área Total do Prédio Sede Área a ser limpa 
Quantidade a ser 
contratada em 12 

meses 

01 Pele de Vidro 178,62m² 02 

02 Janela 125,78m² 02 

03 Balancim 5,97m² 02 

04 Marquise 57,30m² 02 

05 Passarela De Conexão 30,68m² 02 

    

Item Área Total do Prédio Anexo 
Área a ser 

limpa 

Quantidade a ser 
contratada em 12 

meses 

01 Pele de Vidro 1.339,97m² 02 

02 Janela 129m² 02 

03 Balancim 10,8m² 02 

    
4. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 
4.1. Para fins de estimativa de valor do metro quadrado do serviço foi tomado como base a 
Planilha de Preços (Mapa de Cotação), (fls. 106), e Relatório de Pesquisa de Preços de Serviços, 
(fls. 108/109) com valor total estimado de R$ 131.027,44 (cento e trinta e um mil e vinte e 
sete reais e quarenta e quatro centavos). 
 
5. CONDIÇÕES ESPECÍFICAS E FORNECIMENTO DE MATERIAS 
Este item estabelece as normas específicas para a execução dos serviços objeto deste 
Termo de Referência. 
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5.1. Para execução dos serviços será implementado método de trabalho baseado no 
conceito de delegação de responsabilidade. Esse conceito define o CONTRATANTE como 
responsável pela gestão do contrato e pela atestação da aderência aos padrões de qualidade 
exigidos dos serviços PRESTADOS, e a CONTRATADA como responsável pela execução dos 
serviços, segurança dos profissionais colocados a disposição e gestão dos recursos humanos 
e físicos a seu cargo. 
5.2. A contratada fornecerá, sem qualquer exceção e ônus, todos os produtos de limpeza e 
conservação, equipamentos, ferramentas e utensílios, em quantidade e qualidade, 
necessários à perfeita execução dos serviços. 
5.3. A contratada deverá proceder ao fornecimento e instalação de todo equipamento 
necessário e adequado à execução dos serviços de limpeza dos vidros, observadas as 
instalações e condições do prédio, incluindo todos os acessórios e equipamentos de 
proteção individual (EPI) e coletivo (EPC) em conformidade com as Normas de Segurança. 
Cabe ressaltar que a nosso Prédio não possui ponto de ancoragem para acoplagem de 
cordas e cabos de sustentação, devendo a CONTRATADA implantar método de execução 
de serviço que melhor achar eficiente. 
 
6. VISTORIA TÉCNICA 
6.1. A empresa poderá realizar vistoria técnica no local onde serão prestados os serviços, 
objeto  deste Termo de Referência. A vistoria embora não obrigatória, é imprescindível para 
o conhecimento das condições físicas, instalações, e demais fatores que possam 
influenciar no preço  ofertado. 
 
7. CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO 
7.1. O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo e “atesto”, pelo 
servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA, acompanhada 
dos demais documentos exigidos pela legislação pertinente. 
7.2. A CONTRATADA deverá estar com as certidões fiscais regulares junto à Previdência 
Social, Receita Federal do Brasil, Fundo de Garantia e ao Tribunal Superior do Trabalho. 
7.3. A nota fiscal que contiver erro ou rasura será devolvida a CONTRATADA para 
retificação, reabrindo-se em favor da CONTRATANTE no prazo para atesto e pagamento. 
7.4. O prazo para pagamento da nota fiscal é de até 30 (trinta) dias, contados da data da 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, acompanhada dos demais documentos 
comprobatórios do cumprimento das obrigações da CONTRATADA. 
 
8. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

A Administração obriga-se: 

8.1. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução  
do serviço; 
8.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, na forma convencionada neste termo; 
8.3. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar seus 
serviços dentro das normas estabelecidas neste termo; 
8.4. Acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento do objeto desta contratação; 
8.5. Notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso 
da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
8.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida 
pela contratada; 
8.7. Cumprir com as demais obrigações constantes deste Termo de Referência. 
 
9. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

A Contratada, obriga-se a: 
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9.1. Executar os serviços de acordo com as especificações constantes neste Termo de 
Referência e de sua proposta, com alocação dos empregados necessários ao perfeito 
cumprimento do objeto, provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual – EPI’s, 
além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na 
qualidade e quantidade necessárias e especificadas neste Termo e em sua proposta; 
9.2. Manter todos os equipamentos e utensílios necessários a execução dos serviços, em 

perfeitas condições de uso, devendo os danificados serem substituídos em até 24 (vinte 

e quatro) horas; 

9.3. Identificar todos os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade, tais 
como: mangueiras, baldes, carrinhos para transporte de lixo, escadas, etc., de forma a não 
serem confundidos com similares de propriedade da Administração; 
9.4. Implantar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão permanente dos 
serviços, de forma a obter uma operação correta e eficaz, realizando os serviços de forma 
meticulosa e constante, mantendo sempre em perfeita ordem, todas as dependências do 
local dos serviços; 
9.5. Nomear encarregados responsáveis pelos serviços, com a missão de garantir o bom 
andamento dos mesmos permanecendo no local do trabalho, em tempo integral, 
fiscalizando e ministrando a orientação necessária aos executantes dos serviços. Estes 
encarregados terão a obrigação de reportarem-se, quando houver necessidade, ao 
responsável pelo acompanhamento dos serviços da Administração e tomar as providências 
pertinentes para que sejam corrigidas todas as falhas detectadas; 
9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas 
disciplinares determinadas pela Administração; 
9.7. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento 
dos seus empregados, acidentados ou com mal súbito, por meio de seus encarregados; 
9.8. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança da Administração; 
9.9. Fazer seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho, 
responsabilizando-se, também, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais, resultantes da execução do contrato, conforme exigência legal; 
9.10. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos 
os materiais, inclusive sacos plásticos para acondicionamento de detritos e, equipamentos, 
ferramentas e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 
9.11. Observar conduta adequada na utilização dos materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios, objetivando a correta execução dos serviços; 
9.12. Os serviços deverão ser executados em horários que não interfiram com o bom 
andamento da rotina de funcionamento da Administração; 
9.13. Adotar boas práticas de otimização de recursos/redução de desperdícios/menor 
poluição, tais como: 

9.13.1. Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas/poluentes; 
9.13.2. Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor 
toxicidade; 
9.13.3. Racionalização/economia no consumo de energia (especialmente 
elétrica) e  água; 
9.13.4. Treinamento/capacitação periódicos dos empregados sobre boas práticas 
de redução de desperdícios/poluição; 
9.13.5. Reciclagem/destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades de 
limpeza, asseio e conservação. 

9.15. Utilizar lavagem com água de reuso ou outras fontes, sempre que possível (águas 
de chuva, poços cuja água seja certificada de não contaminação por metais pesados ou 
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agentes bacteriológicos, minas e outros). 
 
10. FISCALIZAÇÃO E CONTROLE 
10.1. Durante a vigência do contrato, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada 

por servidor da Divisão de Serviços Gerais da  Assembleia Legislativa do Estado do Amapá ou 

por representante do CONTRATANTE, devidamente designado para esse fim, permitida a 

assistência de terceiros. 

10.2. Durante a vigência deste contrato, a CONTRATADA deve manter preposto, aceito pela 
Administração do CONTRATANTE, para representá-lo sempre que for necessário. 
10.3. A atestação de conformidade dos serviços do objeto cabe ao titular do setor 
responsável pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim.  
 
11. SANÇÕES 
11.1. Pela inexecução total ou parcial do pactuado, erro de execução, execução imperfeita, 
atraso injustificado e inadimplemento contratual, a Administração poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar a CONTRATADA as seguintes sanções previstas no art. 156 da Lei 
14.133/21. 

a) Advertência; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 1% (um por cento), 
calculado sobre o valor total da Nota de Empenho, por dia de atraso, na entrega 
dos serviços, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no valor de 10% (dez por cento), sobre o valor 
contratado, no caso de inexecução total do objeto; 

d) Impedimento de licitar e contratar; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.2. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 
12. VIGÊNCIA CONTRATUAL 
12.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato, 
caso a assinatura seja digital, prevalecerá a sua data. 

12.2. O contrato poderá ser prorrogado, mediante termo aditivo, por prazo idêntico à vigência 
inicial, até o limite de 120 (cento e vinte) meses, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 
14.133, de 2021, caso sejam preenchidos os requisitos abaixo enumerados de forma 
simultânea, e autorizado formalmente pela autoridade competente: 

12.2.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

12.2.2. A Administração da ALAP tenha interesse na continuidade dos serviços; 

12.2.3. O valor do Contrato permaneça economicamente vantajoso para a 
Administração da ALAP, permitida a negociação entre os CONTRATANTES, com a 
finalidade de adequação do valor a esse requisito; e 

12.2.4. A CONTRATADA manifeste expressamente interesse na prorrogação. 
12.3. Nos termos do art. 105 da Lei n. 14.133/2021, deverão ser observadas, no momento da 
contratação e a cada exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem 
como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

12.3.1. A Administração terá a opção de extinguir o contrato na próxima data de 
aniversário do contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos 
orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não 
mais lhe oferece vantagem. 

12.3.1.1. A extinção mencionada não poderá ocorrer em prazo inferior a 2 
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(dois) meses, contado da data de aniversário do contrato. 

13. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

13.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
 

Habilitação jurídica 

13.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, 

por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território 

nacional; 

13.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

13.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor; 

13.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 

de documento comprobatório de seus administradores; 

13.1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta 

Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

13.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório 

de seus administradores; 

13.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples, ou empresária: inscrição 

do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples, ou 

empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro 

Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz. 

13.1.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que 

trata o art. 107 da Lei n.º 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

13.1.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

 

http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor%3B
http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor%3B
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Habilitação fiscal e trabalhista  
 

13.1.10. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

13.1.11. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 

da Portaria Conjunta n.º 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

13.1.12. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

13.1.13. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

13.1.14. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

13.1.15. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio 

ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

13.1.15.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 
Qualificação Econômico-Financeira  

13.1.16.  Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 
fornecedor - Lei n.º 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

13.1.17. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

13.1.17.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência 
Geral (SG) superiores a 1 (um); 

13.1.17.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão 
atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os 
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e 

13.1.17.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no 
caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos 

13.1.18. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite 
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definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil 

Digital - ECD ao Sped. 

13.1.19. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 

todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis 

pelo balanço de abertura. (Lei n.º 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

13.1.20.  O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser 

atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, 

apresentada pelo fornecedor. 

 

Documentação Técnica e/ou Complementar 

13.1.21. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as 

informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da 

licitação; 

13.1.21.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração 

formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

13.1.22. Os empregados que prestarão os serviços deverão possuir certificação de 
acesso por corda, em conformidade com a NR 35 – (Acesso por Corda), com padrão 
de certificação IRATA (Industrial Rope Access Trade Association), ABENDI 
(Associação Brasileira de Ensaios Não Destrutivos) ou ANEAC (Associação Nacional 
de Empresas de Acesso por Cordas). 

13.1.23. A empresa deverá apresentar Atestado de Capacidade Técnica, fornecido 
por Pessoa Jurídica de Direito Público ou Privado, que comprove ter a empresa 
prestado serviços com características semelhantes, pertinentes e compatíveis em 
quantidades e prazos com o objeto da licitação, admitida a comprovação de aptidão 
através de certidões ou atestados de serviços similares de complexidade 
equivalente ou superior. 

13.1.24. O(s) atestado(s) deverá(ão) estar emitido(s) em papel(éis) timbrado(s) 
do(s) Órgão(s) ou da(s) Empresa(s) que o expediu(ram), ou deverá(ão) conter 
carimbo do CNPJ do(s) mesmo(s), com a devida identificação do responsável pela 
assinatura do atestado; 

13.1.24.1. O(s) atestado(s) de capacidade técnica poderá(ão) ser 
apresentado(s) em nome da empresa, com CNPJ da matriz e/ou da(s) 
filial(ais) do licitante; 

13.1.24.2. Não será(ão) aceito(s) atestado(s) de capacidade técnica 

emitido(s) pelo próprio licitante. 

13.1.25. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome 
da matriz ou da filial do fornecedor. 

13.1.26. Será sempre admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou 
atestados de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior. 
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13.1.27. A empresa disponibilizará todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela 
Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 
contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 
documentos. 

13.1.28. A empresa deverá indicar 1 (um) engenheiro de Segurança do 
Trabalho responsável pela elaboração da Análise Preliminar de Riscos – APR 
e apresentar registro no CREA. 

13.1.28.1. A Análise Preliminar de Riscos – APR, deverá ser entregue 
para o chefe da Divisão de Serviços Gerais da Assembleia Legislativa 
no prazo máximo de 10 (dez) dias.  

 
14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento da ALAP, ficando postergada para o momento da 
assinatura do contrato ou instrumento equivalente.  

14.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Programa de Trabalho: 01.031.0110.2472 - Manutenção Administrativa ALAP 

Fonte de Recursos: 500 - Outros Recursos não Vinculados de Impostos 

Natureza da Despesa: 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento.  
 
15. DISPOSIÇÕES GERAIS 
15.1. Os casos omissos pertinentes a presente contratação serão resolvidos pela Divisão de 
Serviços Gerais da ALAP ou o Fiscal do Contrato, conforme a situação e competência.  

 
Macapá-AP, 28 de junho de 2024.  

 
 

 
Otávio Sansão Félix 

Chefe do Departamento Administrativo 
Portaria nº 3.052/2023 

 
 
 

Antônio Pantoja Fernandes 

Chefe da Divisão de Serviços Gerais 
Portaria nº 1101/2024 /2024-ALAP  

 
 
 

 
ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90003/2024 – AL 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

UNIDADE REQUISITANTE: DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS – ALAP 

AGENTE(S) PÚBLICO(S) RESPONSÁVEL(EIS): 

SERVIDOR(A): ANTONIO PANTOJA FERNANDES Nº MATRÍCULA: 039829 

SERVIDOR(A): OTÁVIO SANSÃO FÉLIX Nº MATRÍCULA: 039201 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza de áreas externas das fachadas 
(Pele de Vidro) e de esquadrias em vidro,  no total de 1.878,12m², com fornecimento de material, bem como 
todos os equipamentos de EPI’s, necessários para a segurança dos colaboradores e prestadores de serviços do 
Prédio Sede e do Prédio Anexo da Assembleia Legislativa do Estado do Amapá-ALAP 

 

2. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

A empresa prestadora dos serviços deverá ser especializada no ramo, devidamente regulamentada e 
autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a legislação vigente. 

A empresa deverá apresentar Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por Pessoa Jurídica de Direito Público 
ou Privado, que comprove ter a empresa prestado serviços com características semelhantes, pertinentes e 
compatíveis em quantidades e prazos com o objeto da licitação, admitida a comprovação de aptidão através de 
certidões ou atestados de serviços similares de complexidade equivalente ou superior. 

A empresa deverá indicar 1 (um) engenheiro de Segurança do Trabalho responsável pela elaboração da Análise 
Preliminar de Riscos – APR e apresentar registro no CREA. 

Os empregados que prestarão os serviços deverão possuir certificação de acesso por corda, em conformidade 
com a NR 35 – (Acesso por Corda), com padrão de certificação IRATA (Industrial Rope Access Trade 
Association), ABENDI (Associação Brasileira de Ensaios Não Destrutivos) ou ANEAC (Associação Nacional de 
Empresas de Acesso por Cordas). 

A empresa deverá ter seguro de seus funcionários contra Acidentes de Trabalho, e Seguro de Responsabilidade 
Civil. 

A empresa deverá observar os itens de sustentabilidade, adotando boas práticas ambientais, evitando o 
consumo exagerado de água, fazendo seus funcionários utilizarem os EPI’s necessários, utilizando produtos 
biodegradáveis, etc. 

Os produtos de limpeza de vidros e janelas devem ser de linha profissional. 

A técnica utilizada pela empresa contratada deve ser a mais adequada e segura às condições do imóvel. 

 

3. LEVANTAMENTO DE MERCADO: 

Em pesquisa de mercado feita junto às empresas do ramo, levantamos, em relação à forma de execução, que 
existem duas opções que permitem a prestação dos serviços: 

a) SOLUÇÃO 1 – Execução com acesso por corda; 

b) SOLUÇÃO 2 – Execução com a utilização de veículo com plataforma elevatória; 
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Em relação à forma de remuneração dos serviços, há duas formas também: 

a) SOLUÇÃO 1 – Remuneração por item executado, considerando o grau de complexidade; 

b) SOLUÇÃO 2 – Remuneração por metro quadrado, considerando o grau de complexidade. 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 

Analisado os prós e contras dos dois meios disponíveis de execução, foi considerado que o veículo com 
plataforma não atende às necessidades, visto que na parte lateral do prédio anexo, onde se encontra a maior 
quantidade de janelas de vidro, a área é de um pequeno gramada e muro, na calçada existem várias árvores 
grandes, também existe a passagem da fiação elétrica da concessionária de energia, todos esses obstáculos não 
permitem a utilização desse tipo de equipamento pois não possibilitam o apoio e a movimentação com 
segurança. Para tanto, considerando que o edifício já dispõe de pontos para sustentação de funcionário com 
acesso por corda, conclui-se que esse método é a melhor opção a ser utilizada. 

Ainda, ressalta-se que os serviços devem ser prestados por contratos continuados com empresas especializadas 
em serviços de altura, as quais executam a limpeza de vidros, fachadas e afins, sempre utilizando o acesso por 
cordas, além de profissionais capacitados, com equipamentos de segurança e próprios para altura. 

Em se tratando de forma de remuneração dos serviços, analisando as duas opções, conclui-se que o pagamento 
por metro quadrado é mais benéfico, pois permite, em caso de necessidade, fazer a supressão ou acréscimo de 
área de serviços, em razão do preço por metro quadrado já estar contratado. 

 

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES: 

Levantamento da quantidade de áreas envidraçadas para limpeza e conservação, conforme quadro abaixo: 

Item Área Total do Prédio Sede  Área a ser limpa 
Quantidade a ser contratada 

em 12 meses 

01 Pele de Vidro 178,62m² 02 

02 Janela 125,78m² 02 

03 Balancim 5,97m² 02 

04 Marquise 57,30m² 02 

05 Passarela De Conexão 30,68m² 02 

    

Item Área Total do Prédio Anexo Área a ser limpa 
Quantidade a ser contratada 

em 12 meses 

01 Pele de Vidro 1.339,97m² 02 

02 Janela 129m² 02 

03 Balancim 10,8m² 02 
 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

Para fins de estimativas de valor do metro quadrado dos serviços demandados neste estudo, foi tomado como 
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base os valores no endereço eletrônico: https://consulimp.com.br/quanto-custa-uma-limpeza-de-fachada/, 

com valor estimado global de R$ 120.199,68 (cento e vinte mil cento e noventa e nove reais e sessenta e oito 

centavos). 

Item Área Total do Prédio Sede 
Área a ser 

limpa 

Quantidade a ser 
contratada em 12 

meses 

Valor 
Unitário 

(R$) 

Valor Total 
(R$) 

01 Pele de Vidro 178,62m² 02 32,00  11.431,68  

02 Janela 125,78m² 02 32,00  8.049,92  

03 Balancim 5,97m² 02 32,00  382,08  

04 Marquise 57,30m² 02 32,00  3.667,20  

05 Passarela De Conexão 30,68m² 02 32,00 1.963,52 

 

Item Área Total do Prédio Anexo 
Área a ser limpa 

(m²) 

Quantidade a ser 

contratada em 12 

meses 

Valor Un  

itário 

(R$) 

Valor Total 

(R$) 

01 Pele de Vidro 1.339,97m² 02 32,00 85.758,08 

02 Janela 129m² 02 32,00 8.256,00 

03 Balancim 10,8m² 02 32,00 691,20 

      
 

 

7. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO: 

Embora a Lei tenha adotado como regra o parcelamento do objeto, o mesmo somente se justifica e 

fundamenta quando houver viabilidade técnica e, principalmente, ganho econômico para a Administração 

Pública, sendo que como regra, os contratos administrativos têm por objetivo a obtenção da solução contratual 

economicamente mais vantajosa. Para tanto, por se tratar de um ramo da limpeza entende-se pelo não 

parcelamento do objeto, pois a divisão por lotes implica em aumento de despesas para a Administração, 

envolvendo custos de publicação, atividades de diversas áreas, dentre outros, tornando mais oneroso o 

processo de contratação, considerando ainda que com uma única contração há a redução dos custos fixos. 

Complementando ainda, a contratação global se torna economicamente viável para a Administração, uma vez 

que os gestores e fiscais trabalhariam com menor número de procedimentos de controle, tornando mais eficaz 

a gestão e fiscalização.  

Nesse sentido, o agrupamento em um único contrato, poderá aumentar o interesse do mercado, viabilizando 

ainda uma melhor gestão contratual. 

 

8. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES: 

Não se verifica correlação direta do objeto com outras contratações da ALAP. 

 

9. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL: 

A contratação em tela faz parte do planejamento da ALAP e está prevista na Lei orçamentária da Casa. 

 

https://consulimp.com.br/quanto-custa-uma-limpeza-de-fachada/
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10. RESULTADOS PRETENDIDOS: 

Os benefícios que se pretendem com a contratação, referem-se à preservação do ambiente em termos de 
higiene, aparência e manutenção do bem público, considerando que a limpeza é um dos pontos que chama 
muito a atenção dos usuários, tanto internos como externos. Para tanto, a frequência pretendida da prestação 
dos serviços está relacionada com o objetivo de se manter a área limpa, sendo realizada a contratação por 
demanda, considerando as intemperes. Ainda, com a contratação por demanda se pretende obter 
economicidade uma vez que permite maior planejamento para a realização dos serviços. 

 

11. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO: 

Não se verifica a necessidade de providências específicas a serem adotadas pela Administração previamente à 
celebração do contrato, nem quanto à capacitação de servidores para fiscalização e gestão contratual ou 
adequação do ambiente da organização. 

 

12. DESCRIÇÃO DOS POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS: 

Na execução dos serviços a contratada deverá adotar boas práticas ambientais, tais como: 

• Utilizar produtos adequados, de baixa toxicidade, biodegradáveis, de uso autorizado pelos órgãos 
competentes; 

• Buscar a otimização do uso da água nas rotinas de limpeza dos vidros/fachadas ou coberturas, devendo 
ser limpos de forma semi-seca, utilizando-se detergente neutro biodegradável, com vistas a evitar o 
consumo exagerado de água;   

• Cumprir a NR-09, referente ao Programa de Prevenção de Riscos Ambientais pela antecipação, 
reconhecimento, avaliação e consequente controle da ocorrência de riscos ambientais existentes ou 
que venham a existir no ambiente de trabalho, tendo em consideração a proteção do meio ambiente e 
dos recursos naturais. 

 

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO: 

Declaro viável a contratação das soluções especificadas no item 3.a) – SOLUÇÃO 1 (Execução com acesso por 
corda), e item 3.b) – SOLUÇÃO 2 (Remuneração por metro quadrado) 

 
Macapá/AP, 07 de junho de 2024. 

 
 

Antônio Pantoja Fernandes 
Chefe da Divisão de Serviços Gerais 
Portaria nº 1101/2024 /2024-ALAP 

 
 

Otávio Sansão Félix 
Chefe do Departamento Administrativo 

Portaria nº 3.052/2023 
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MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

À 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAPÁ 

A/C PREGOEIRO 

Assunto: Referente ao Pregão Eletrônico nº 90003/2024 – AL 

PROPOSTA DE PREÇO 

…......…......nome.....da.....empresa......................, CNPJ n°  ___.____.____ /____-__, vem, por meio de 
seu representante legal, apresentar a Proposta no Valor Global de R$ x.xxx,xx (….........…valor por 
extenso....................................................), para fornecer o objeto, nas condições e prazos 
estabelecidos no Pregão supracitado, de acordo com os preços constantes no quadro abaixo: 

 

Item Prédio Sede 
Área a ser 
limpa (m²) 

Quantidade a ser 
contratada em 12 

meses 

Valor 
por m² 

(R$) 

Valor de 
uma 

execução 

(R$) 

Valor Total 
(duas 

execuções) 
(R$) 

01 Pele de Vidro 178,62m² 02    

02 Janela 125,78m² 02    

03 Balancim 5,97m² 02    

04 Marquise 57,30m² 02    

05 Passarela De Conexão 30,68m² 02    

 Prédio Anexo   

01 Pele de Vidro 1.339,97m² 02    

02 Janela 129m² 02    

03 Balancim 10,8m² 02    

VALOR TOTAL (R$)   

       

 
Dados Bancários: Banco / Agência/ Conta Corrente: 

Prazo de Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias 

(Cidade), _____ de ___________ de 2024. 

 

___________________________________ 

Representante Legal 

 

Identificação do Representante Legal: 

Nome completo: 
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CIC: 

RG: 

Cargo na empresa: 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 

 
 

A ______________________________________________ (nome da licitante), 
CNPJ n.º ____________________, declara à Assembleia Legislativa do Estado do Amapá, 
para fins de participação no procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 90003/2024 - AL, que cumpre plenamente todos os requisitos de habilitação, 
nos termos do da Lei nº 14.133/21, estando ciente da responsabilidade administrativa, civil 
e penal decorrente de falsa declaração.  

_______________, _____ de ______________ de 2024. 
 

___________________________________ 
Identificação completa da licitante e 

Assinatura Representante Legal 
 

 

ANEXO V 
Pregão Eletrônico Nº 90003/2024 - PREG/AL 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 
_____(representante legal da empresa)__, como representante devidamente 

constituído da empresa:_____(empresa licitante) , CNPJ:______________________, 
doravante denominada licitante, para fins do disposto no Edital do Pregão Eletrônico Nº 
90001/2024 e relativamente a esse certame, DECLARO, sob as penas da lei, em especial o 
art. 299 do CPB, QUE: 

a) A proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e seu conteúdo 
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 
qualquer outro participante potencial ou de fato certame licitatório, por qualquer meio ou 
qualquer pessoa. 

b) Não há ou houve tentativa, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, de influir 
na decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato do certame. 

c) O conteúdo da proposta apresentada para participar do certame não será, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 
participante potencial ou de fato antes da adjudicação do correspondente objeto. 

d) O conteúdo da proposta apresentada para participar do certame não foi, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 
integrante do órgão licitante, previamente à abertura oficial das propostas; e 

e) Está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 
plenos poderes e informações para firmá-la. 

_______________, _____ de ______________ de 2024. 
 

___________________________________ 
Identificação completa da licitante e 

Assinatura Representante Legal 
 

 

 

 

 
ANEXO VI 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90003/2024 - AL 
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MODELO DE DECLARAÇÃO  

 
 

A _____________________________________________________ (nome do 
licitante), CNPJ nº ________________________ DECLARA, junto a Assembleia Legislativa 
do Estado do Amapá, em referência ao edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90003/2024 - AL, 
para fins de cumprimento do disposto no art. 68 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que 
não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos, salvo, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal de 1998. 

_______________, _____ de ______________ de 2024. 
 

___________________________________ 
Identificação completa da licitante e 

Assinatura Representante Legal 
 

 

 

ANEXO VII 
Pregão Eletrônico Nº 90003/2024 – AL 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 
 

 
A___________________________________ (nome do licitante), CNPJ n.º 

________________________declara à Assembleia Legislativa do Estado do Amapá, para fins 
de participação no procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO ELETRÕNICO Nº 
90003/2024 - AL, que até a presente data inexiste fato impeditivo para sua habilitação no 
referido certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores que modifiquem 
essa condição. 

 
_______________, _____ de ______________ de 2024. 

 
___________________________________ 

Identificação completa da licitante e 
Assinatura Representante Legal 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO VIII 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90003/2024 - AL 
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MINUTA DO CONTRATO 
 
 

MINUTA - CONTRATO Nº XXX/2024 - AL/AP 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LIMPEZA DE ÁREAS 
EXTERNAS DAS FACHADAS (PELE DE 
VIDRO) E DE ESQUADRIAS EM VIDRO, 
POR DEMANDA, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DO AMAPÁ E A EMPRESA 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, PARA OS FINS 
NELE DECLARADOS.  
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAPÁ - ALAP, com sede na Av. Fab, s/nº, Bairro 
Central, nesta cidade de Macapá, Estado do Amapá, doravante denominada CONTRATANTE, 
CNPJ nº 34.868.927/0001-60, neste ato representada pelo Diretor de Administração, Senhor 
MAICK HAMMER SILVA GEMAQUE, consoante delegação de competência para prática de atos 
de gestão administrativa e financeira que lhe foi atribuída pela Portaria nº 0011/2024-AL, de 
09 de janeiro de 2024 (DOE/ALAP nº 1663, de 10/01/2024), brasileiro, casado, advogado, 
portador da Carteira de Identidade nº 187.250-DPT/AP e do CPF nº 931.520.352-68, residente 
e domiciliado nesta Capital, Av. Paris, 463 – Bairro Residencial Bela Vista, CEP.: 68.909-385 e a 
Empresa XXXXXXXXXX CNPJ nº XX.XXX.XXX/000X-XX, com sede na XXXXXXXXX  n°. XX, Bairro 
XXXXX, CEP: XX.XXX-XXX, Cidade XXXXX - XX, Fone (XX)XXXXX-XXXX, e-
mail:XXXXXXXXXX@XXXXX.XXXX, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representado(a) por .................................. (nome e função do contratado), conforme atos 
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta 
no Processo nº 0048/2024 - GABCIV-ALAP e em observância às disposições da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº......../.........., mediante as cláusulas e condições 
a seguintes: 
 

           CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO  

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza de áreas 

externas das fachadas (Pele de Vidro) e de esquadrias em vidro, por demanda, no total de 

1.878,12m², com fornecimento de material, bem como todos os equipamentos de EPI’s, 

necessários para a segurança dos colaboradores e prestadores de serviços do Prédio Sede e do 

Prédio Anexo da Assembleia Legislativa do Estado do Amapá-AL, nos termos da tabela abaixo, 

conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência e neste instrumento. 

1.2. Local da prestação do serviço: Av: Fab, s/n - Bairro: Centro – Macapá-Amapá -  CEP: 

68.900-073 

1.3. Especificação do objeto da contratação: 

 

 

 

 

mailto:XXXXXXXXXX@XXXXX.
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Item Prédio Sede 
Área a ser 
limpa (m²) 

Quantidade a ser 
contratada em 12 

meses 

Valor 
por m² 

(R$) 

Valor de 
uma 

execução 

(R$) 

Valor Total 
(duas 

execuções) 
(R$) 

01 Pele de Vidro 178,62m² 02    

02 Janela 125,78m² 02    

03 Balancim 5,97m² 02    

04 Marquise 57,30m² 02    

05 Passarela De Conexão 30,68m² 02    

 Prédio Anexo   

01 Pele de Vidro 1.339,97m² 02    

02 Janela 129m² 02    

03 Balancim 10,8m² 02    

VALOR TOTAL (R$)  

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.4. A Proposta do contratado; 

 

CLÁUSULA  SEGUNDA - VALOR DA CONTRATAÇÃO 

2.1. O Valor Global da contratação é de R$ xxxx (xxxxxxxx), confome tabela detalhada constante 

no subitem 1.3 da Cláusula Primeira deste instumento.   

 

         CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

3.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato, 
caso a assinatura seja digital, prevalecerá a sua data. 

3.2. O contrato poderá ser prorrogado, mediante termo aditivo, por prazo idêntico à vigência 
inicial, até o limite de 120 (cento e vinte) meses, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 
14.133, de 2021, caso sejam preenchidos os requisitos abaixo enumerados de forma 
simultânea, e autorizado formalmente pela autoridade competente: 

3.2.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

3.2.2. A Administração da AL tenha interesse na continuidade dos serviços; 

3.2.3. O valor do Contrato permaneça economicamente vantajoso para a 
Administração da AL, permitida a negociação entre os CONTRATANTES, com a 
finalidade de adequação do valor a esse requisito; e 

3.2.4. A CONTRATADA manifeste expressamente interesse na prorrogação. 
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3.3. Nos termos do art. 105 da Lei n. 14.133/2021, deverão ser observadas, no momento da 
contratação e a cada exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem 
como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

3.3.1. A Administração terá a opção de extinguir o contrato na próxima data de 
aniversário do contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos 
orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não 
mais lhe oferece vantagem. 

3.3.1.1. A extinção mencionada não poderá ocorrer em prazo inferior a 2 
(dois) meses, contado da data de aniversário do contrato. 

3.4. Caso a assinatura do contrato seja eletrônica, considerar-se-á a data da última assinatura. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – DINÂMICA DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1. Após o recebimento da ORDEM DE SERVIÇO, que será remetido em formato digital, o 
prazo de início dos serviços será de 10 (dez) dias  e  o prazo de conclusão,  no máximo de 30 
(trinta) dias corridos. 

4.2. A prestação dos serviços deverá ser realizada nos Prédios Sede e Anexo localizados na 
avenida FAB, bairro Centro, Macapá-AP, em horário comercial. 

4.3. A programação dos serviços deverá ser planejada e documentada previamente pelo gestor 
do contrato. 

4.4. Para execução dos serviços será implementado método de trabalho baseado no conceito 
de delegação de responsabilidade. Esse conceito define o CONTRATANTE como responsável 
pela gestão do contrato e pela atestação da aderência aos padrões de qualidade exigidos dos 
serviços PRESTADOS, e a CONTRATADA como responsável pela execução dos serviços, 
segurança dos profissionais colocados a disposição e gestão dos recursos humanos e físicos a 
seu cargo. 

4.5. A contratada fornecerá, sem qualquer exceção e ônus, todos os produtos de limpeza e 
conservação, equipamentos, ferramentas e utensílios, em quantidade e qualidade, necessários 
à perfeita execução dos serviços. 

4.6. A contratada deverá proceder ao fornecimento e instalação de todo equipamento 
necessário e adequado à execução dos serviços de limpeza dos vidros, observadas as 
instalações e condições do prédio, incluindo todos os acessórios e equipamentos de proteção 
individual (EPI) e coletivo (EPC) em conformidade com as Normas de Segurança. CABE 
RESSALTAR QUE OS PRÉDIOS NÃO POSSUEM PONTO DE ANCORAGEM PARA ACOPLAGEM DE 
CORDAS E CABOS DE SUSTENTAÇÃO, DEVENDO A CONTRATADA IMPLANTAR MÉTODO DE 
EXECUÇÃO DE SERVIÇO QUE MELHOR ACHAR EFICIENTE. 
 
CLÁUSULA QUINTA - VISTORIA TÉCNICA 

5.1. A empresa poderá realizar vistoria técnica no local onde serão prestados os serviços, 
objeto  deste Instrumento. A vistoria embora não obrigatória, é imprescindível para o 
conhecimento das condições físicas, instalações, e demais fatores que possam 
influenciar no preço  ofertado. 
 
CLÁUSULA SEXTA - CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO 

6.1. O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo e “atesto”, pelo 
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servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA, acompanhada 
dos demais documentos exigidos pela legislação pertinente. 

6.2. A CONTRATADA deverá estar com as certidões fiscais regulares junto à Previdência Social, 
Receita Federal do Brasil, Fundo de Garantia e ao Tribunal Superior do Trabalho. 

6.3. A nota fiscal que contiver erro ou rasura será devolvida a CONTRATADA para retificação, 
reabrindo-se em favor da CONTRATANTE no prazo para atesto e pagamento. 

6.4. O prazo para pagamento da nota fiscal é de até 30 (trinta) dias, contados da data da 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, acompanhada dos demais documentos 
comprobatórios do cumprimento das obrigações da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

7.1. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução  do 
serviço; 

7.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, na forma convencionada neste Contrato; 

7.3. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar seus 
serviços dentro das normas estabelecidas neste Contrato; 

7.4. Acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento do objeto desta contratação; 

7.5. Notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

7.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela 
contratada; 

7.7. Solicitar da Contratada a Análise Preliminar de Riscos – APR, conforme item 8.15 do da 
Cláusula Oitava;   
 
7.8.  Cumprir com as demais obrigações constantes deste Contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

8.1. Executar os serviços de acordo com as especificações constantes neste Contrato e de sua 
proposta, com alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento do objeto, 
provendo- os dos Equipamentos de Proteção Individual – EPI’s, além de fornecer os materiais e 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade necessárias e 
especificadas neste Termo e em sua proposta; 

8.2. Manter todos os equipamentos e utensílios necessários a execução dos serviços, em 
perfeitas condições de uso, devendo os danificados serem substituídos em até 24 (vinte e 
quatro) horas; 

8.3. Identificar todos os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade, tais 
como: mangueiras, baldes, carrinhos para transporte de lixo, escadas, etc., de forma a não 
serem confundidos com similares de propriedade da Administração; 

8.4. Implantar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão permanente dos 
serviços, de forma a obter uma operação correta e eficaz, realizando os serviços de forma 
meticulosa e constante, mantendo sempre em perfeita ordem, todas as dependências do local 
dos serviços; 

8.5. Nomear encarregados responsáveis pelos serviços, com a missão de garantir o bom 
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andamento dos mesmos permanecendo no local do trabalho, em tempo integral, fiscalizando 
e ministrando a orientação necessária aos executantes dos serviços. Estes encarregados terão 
a obrigação de reportarem-se, quando houver necessidade, ao responsável pelo 
acompanhamento dos serviços da Administração e tomar as providências pertinentes para que 
sejam corrigidas todas as falhas detectadas; 

8.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas 
disciplinares determinadas pela Administração; 

8.7. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos 
seus empregados, acidentados ou com mal súbito, por meio de seus encarregados; 

8.8. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança da Administração; 

8.9. Fazer seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho, 
responsabilizando-se, também, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais, resultantes da execução do contrato, conforme exigência legal; 

8.10. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 
materiais, inclusive sacos plásticos para acondicionamento de detritos e, equipamentos, 
ferramentas e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância 
às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

8.11. Observar conduta adequada na utilização dos materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios, objetivando a correta execução dos serviços; 

8.12. Os serviços deverão ser executados em horários que não interfiram com o bom 
andamento da rotina de funcionamento da Administração; 

8.13. Adotar boas práticas de otimização de recursos/redução de desperdícios/menor 
poluição, tais como: 

8.13.1. Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas/poluentes; 

8.13.2. Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor 
toxicidade; 

8.13.3. Racionalização/economia no consumo de energia (especialmente elétrica) 
e água; 

8.13.4. Treinamento/capacitação periódicos dos empregados sobre boas práticas 
de redução de desperdícios/poluição; 

8.13.5. Reciclagem/destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades de 
limpeza, asseio e conservação. 

8.14. Utilizar lavagem com água de reúso ou outras fontes, sempre que possível (águas 
de chuva, poços cuja água seja certificada de não contaminação por metais pesados ou 
agentes bacteriológicos, minas e outros). 
 
8.15. Indicar 1 (um) engenheiro de Segurança do Trabalho responsável pela elaboração da 
Análise Preliminar de Riscos – APR e apresentar registro no CREA. 
8.15.1. A Análise Preliminar de Riscos – APR, deverá ser entregue para o chefe da Divisão de 
Serviços Gerais da Assembleia Legislativa no prazo máximo de 10 (dez) dias a contar da data 
da solicitação pela Contratante. 
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CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO E CONTROLE 

9.1. Durante a vigência do contrato, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por 
servidor da Divisão de Serviços Gerais da  Assembleia Legislativa do Estado do Amapá ou por 
representante do CONTRATANTE, devidamente designado para esse fim, permitida a 
assistência de terceiros. 

9.2. Durante a vigência deste contrato, a CONTRATADA deve manter preposto, aceito pela 
Administração do CONTRATANTE, para representá-lo sempre que for necessário. 

9.3. A atestação de conformidade dos serviços do objeto cabe ao titular do setor responsável 
pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES 

10.1. Pela inexecução total ou parcial do pactuado, erro de execução, execução imperfeita, 
atraso injustificado e inadimplemento contratual, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar a CONTRATADA as seguintes sanções previstas no art. 156 da Lei 14.133/21. 

a) Advertência; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 1% (um por cento), calculado 
sobre o valor total da Nota de Empenho, por dia de atraso, na entrega dos 
serviços, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no valor de 10% (dez por cento), sobre o valor 
contratado, no caso de inexecução total do objeto; 

d) Impedimento de licitar e contratar; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.2. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - REAJUSTE 

11.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado, materializado por meio do Mapa Comparativo de Preços, 
datado em xx/xx/2024. 

11.2.Após o interregno de um ano, a pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pela contratante, do  Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo - IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 

11.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

11.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

11.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 

11.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 

11.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
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oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes do objeto deste Instrumento correrão à conta de recursos 

específicos, consignados nesta Casa de Leis, na seguinte dotação orçamentária:  

12.1.1. PROGRAMA DE TRABALHO: 01.031.0110.247 – Manutenção Administrativa – ALAP 

12.1.2. ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

12.1.3. FONTE: 500- Outros Recursos não Vinculados de Impostos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO 

13.1. Não será admitida a subcontratação do objeto da contratação. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Art. 124 da Lei nº 
14.133/2021. 

14.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei nº 
14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - EXTINÇÃO DO CONTRATO 
15.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada 
nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as situações previstas 
nos incisos I a IX do art. 137 da Lei 14.133/2021. 
15.2. A extinção do contrato poderá ser: 

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 
II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

15.3. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 
deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 
reduzidas a termo no respectivo processo. 

15.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar as 
consequências indicadas no art. 139 da Lei 14.133/2021, sem prejuízo das sanções previstas na 
Lei 14.133/2021 e no Termo de Referência, anexo ao Edital. 

15.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso: 

15.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
15.5.2. Relações dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
15.5.3. Indenizações e multas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CASOS OMISSOS 
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16.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO  
17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Comum da Comarca de Macapá, no Estado do Amapá, para 
dirimir os litígios que decorrerem da execução deste instrumento contratual que não puderem 
ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/2021. 

Macapá – AP, XX de xxxxxxxxxxxxx de 2024. 

 

Pela CONTRATANTE: 
      

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAPÁ 
    MAICK HAMMER SILVA GEMAQUE  
     Diretor de Administração – AL/AP 

  
 
 

Pela CONTRATADA: 
EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  

CNPJ Nº XX.XXX.XXX/000X-XX  
REPRESENTANTE  

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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ANEXO IX 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90003/2024 - AL 

 
INFORMATIVO 

 
Aos senhores licitantes, que desejam participar dos certames licitatórios da 

Assembleia Legislativa do Estado do Amapá - ALAP, com o objetivo de auxiliá-los para a melhor 
formalização de lances de preços na fase de disputa do certame, informa a localização 
territorial do Estado do Amapá: 

 
* Tendo como únicos meios de acesso via aéreo e fluvial, o Estado do Amapá situa-se ao nordeste da região Norte do Brasil e 
tem como limites a Guiana Francesa a norte, o Oceano Atlântico a leste, o Estado do Pará a sul e oeste e o Suriname a noroeste  

- Acompanhe as sessões públicas dos Pregões da Assembleia Legislativa do Estado do Amapá pelo endereço 
https://www.gov.br/compras/pt-br, selecionando as opções Consultas > Pregões > Em Andamento > Cód. UASG “926714”.  
- O Edital e seus anexos estão disponíveis para download no Comprasnet https://www.gov.br/compras/pt-br e também no 
endereço http://www.al.ap.gov.br/transparencia/index.php?pg=licitacao. 

 
 

 
 

 

https://www.gov.br/compras/pt-br
https://www.gov.br/compras/pt-br
http://www.al.ap.gov.br/transparencia/index.php?pg=licitacao

	Habilitação jurídica
	Documentação Técnica e/ou Complementar
	TERMO DE REFERÊNCIA
	13. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
	Habilitação jurídica
	Documentação Técnica e/ou Complementar

	14.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:
	Programa de Trabalho: 01.031.0110.2472 - Manutenção Administrativa ALAP
	Fonte de Recursos: 500 - Outros Recursos não Vinculados de Impostos
	Natureza da Despesa: 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.
	Pela CONTRATANTE:
	Pela CONTRATADA:
	* Tendo como únicos meios de acesso via aéreo e fluvial, o Estado do Amapá situa-se ao nordeste da região Norte do Brasil e tem como limites a Guiana Francesa a norte, o Oceano Atlântico a leste, o Estado do Pará a sul e oeste e o Suriname a noroeste


